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ISENÇÃO DE CUSTAS 
E TAXA JUDICIÁRIA 
PARA IDOSOS

Os desembargadores do Órgão Especial do Tribu-

nal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), reunidos 

em sessão no dia 2 de março de 2026, decidiram 

que os idosos maiores de 60 anos que recebem 

até dez salários-mínimos líquidos estão isentos 

do pagamento de custas processuais e da taxa 

judiciária (Processo nº 0018348-27.2024.8.19.0000 

- IRDR).  Note-se que o inciso X, do art. 17, da Lei 

Estadual nº 3.350/99, estabelecia a isenção das 

custas judiciais para os idosos maiores de 60 anos, 

com vencimento até dez salários-mínimos, mas 

não especificava se correspondiam ao total bruto 

ou líquido. Agora, seguindo a decisão, “a base de 

cálculo (dez salários-mínimos) para o fim de aferir 

o direito à isenção prevista no art. 17, X da Lei nº 

3.350/99 é o rendimento líquido do maior de 60 

anos, após descontos obrigatórios de imposto de 

renda, contribuição previdenciária e descontos a 

título de plano de saúde para o idoso e seus de-

pendentes”. Além disso, o Órgão Especial também 

determinou que “a taxa judiciária deve ser incluída 

para efeito da isenção prevista no art. 17, X, da Lei 

3.350/99, diante do disposto no art. 10, X, da citada 

legislação”.


